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O fardo econômico das milícias
Com crescimento exponencial nesse milênio, a milícia tornou-se um 

dos mais graves problemas do Rio. Esta edição busca promover o debate 
sobre um aspecto pouco discutido: o dano causado pelas milícias no de-
senvolvimento econômico e social da região.

O bloco temático começa com artigo de Lia Rocha, do Cidades - 
Núcleo de Pesquisa Urbana, que destaca a dificuldade em mensurar o 
fardo econômico das milícias. Como estimar os pagamentos extorsivos, 
o que se deixa de arrecadar com serviços ilegais e de se produzir pelo te-
mor de abrir negócios e o que se perde com os homicídios? As milícias 
são a expressão mais contundente do neoliberalismo autoritário.

João Trajano, do LAV-Uerj, avalia que a violência é um dos prin-
cipais fatores do encolhimento econômico do Rio. Cerca de dois mi-
lhões de pessoas vivem sob as milícias, que monopolizam serviços caros e 
sem qualquer regulação e recolhimento de impostos. As milícias também 
atuam no negócio de roubo e/ou controle do fluxo de cargas.

Salvino Barbosa, do CESeC, relata que as milícias se tornaram impé-
rios econômicos com negócios diversificados. Tomam os territórios dos 
traficantes em geral depois de operações policiais e passam a explorar to-
da a economia local para maximizar os lucros.

Nadine Borges, da OAB-RJ, argumenta que, diante das interseções 
entre milícia, tráfico, poder público e instituições remanescentes da di-
tadura militar, fica claro que o poder miliciano não é paralelo, mais sim 
perpendicular ao Estado. Esse crime organizado profissionalizado per-
passa a vida política no Rio.

Bruno Sobral, da Rede Pró-Rio, ressalta que o padrão de acumulação 
do Rio sempre foi de dominância mercantil, que tem como uma de suas 
características o patrimonialismo. Os pobres são expostos a riscos e ficam 
passíveis de dominação, como reservas constituídas de um novo sistema 
senhorial para fins de ganhos monopólicos.

Fora do bloco temático, publicamos um resumo do trabalho vence-
dor do 29º Prêmio de Monografia Economista Celso Furtado, de auto-
ria de Leonardo Albagli Leitão.

O artigo do Fórum analisa dois pontos fundamentais da PEC 188/19 
(intitulada PEC do Pacto Federativo): a extinção do plano plurianual 
(PPA) e o desmantelamento do federalismo brasileiro.
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Milícias

Lia de Mattos Rocha*

Nos últimos anos o Rio de Ja-
neiro tem sido palco da ex-

pansão de grupos paramilitares 
conhecidos como milícias. Tal fe-
nômeno despertou maiores aten-
ções da opinião pública em 2007, 
quando eclodiu o famoso caso do 
sequestro e tortura dos jornalistas 
do Jornal Extra na favela do Ba-
tan, na Zona Oeste. Mas, como sa-
bemos, seu surgimento é anterior: 
alguns pesquisadores identificam 
as milícias como continuidade dos 
grupos de extermínio atuantes na 
Baixada Fluminense nos anos 1960 
e 1970, enquanto outros associam 
seu início à organização local de 
moradores da Zona Oeste para au-
topatrulhamento de suas ruas. 

Os primeiros estudos sobre o 
tema, particularmente aqueles rea-
lizados pela equipe do Laborató-
rio de Análise da Violência, da 

O que se perde (e o que se ganha) 
com as milícias

Uerj, foram fundamentais no fi-
nal dos anos 2000 para conceituar 
o que seriam milícias. Tal concei-
tuação teve papel fundamental 
para a tipificação do crime e sua 
penalização, especialmente a par-
tir da CPI das Milícias instaura-
da pela Assembleia Legislativa do 
Rio de Janeiro, em 2008. A par-
tir dessas pesquisas definiram-se as 
principais características das milí-
cias: i) domínio territorial, ii) coa-
ção de moradores e comerciantes 
locais para exploração econômica 
(seja através da cobrança direta ou 
através da intermediação de servi-
ços como venda de terrenos, ven-
da de bujão de gás, fornecimento 
de água, serviço de TV a cabo, en-
tre outros), iii) legitimação social 
através do discurso de “combater 
o tráfico de drogas”, iv) participa-
ção de agentes estatais armados. 
As duas últimas características se-
riam os principais traços de dife-
renciação das milícias em relação 
às quadrilhas de tráfico de drogas

Com o passar do tempo, as 
milícias modificaram sua atuação 
e estrutura, embaralhando as de-
finições até então estabelecidas. 
Atualmente, grupos milicianos 
têm feito alianças com facções que 
comercializam drogas ilícitas no 
varejo, têm entrado em confronto 
com outros grupos armados para 
controlar territórios na cidade, e 
têm novamente estampado as pá-
ginas dos jornais.

Os impactos econômicos da 
atuação da milícia para o estado 
do Rio de Janeiro são muitos, ain-
da que de difícil mensuração. Co-
mo estimar o que é gasto em paga-

mentos extorsivos para ter acesso a 
algo que deveria ser um direito, co-
mo a segurança? Como calcular o 
que se deixa de arrecadar com ser-
viços ilegais, mas que muitas ve-
zes não seriam oferecidos naquela 
região pelas empresas formais ou, 
talvez, não pelo preço praticado 
pelas quadrilhas? E como medir 
o que se deixa de produzir quan-
do pessoas desistem de abrir ne-
gócios em certas regiões por não 
poderem (ou não quererem) pa-
gar regularmente a taxa da milí-
cia? Como estimar o quanto per-
de o estado com os dez homicídios 
diários (número que contribui pa-
ra que o Brasil seja o segundo país 
da América Latina em mortes vio-
lentas, segundo a ONU)?

Contudo, e tendo como pa-
no de fundo as reviravoltas políti-
cas que experimentamos nos últi-
mos cinco anos no estado, mais do 
que perguntar o quanto o Rio de 
Janeiro perde com as milícias, tal-
vez tenhamos que enfrentar outra 
questão: o quanto se ganha com 
a milícia? Em cumplicidade com 
agentes públicos das mais diversas 
ordens, as milícias hoje atuam exa-
tamente na região para onde se ex-
pande o mercado imobiliário e os 
serviços privados. Exploram ilegal-
mente recursos naturais, como em 
Seropédica, onde a milícia retira 
areia, saibro e até água. Comerciali-
zam terrenos comuns e os transfor-
mam em loteamentos ilegais, mui-
tas vezes desmatando áreas de Mata 
Atlântica. Constroem prédios sem 
qualquer tipo de fiscalização (até 
porque os fiscais também têm me-
do da milícia). Elegem diversos par-

lamentares e possuem relações com 
políticos muito importantes, co-
mo algumas investigações policiais 
indicam. E, por fim, mantêm sob 
violento controle político os cida-
dãos cariocas, silenciando toda crí-
tica e oposição, como as suspeitas 
de envolvimento de milicianos no 
atentado que matou Marielle Fran-
co e Anderson Gomes em 2018.

As milícias são hoje a expressão 
mais contundente do neoliberalis-
mo autoritário em que vivemos, 
onde a ilegalidade e a criminali-
dade são condição de possibilida-
de para a expansão dos mercados e 
para a repressão dos descontentes 
e expropriados. Combatê-las não 
é simples, mas é tarefa prioritária. 

* É professora do Departamento de Socio-
logia do Instituto de Ciências Sociais da 
Uerj e coordenadora do Cidades - Núcleo 
de Pesquisa Urbana. Pesquisa há quinze 
anos violência urbana no Rio de Janeiro. 
Publicou, junto com outras colegas, a co-
letânea de artigos Militarização no Rio de 
Janeiro: da pacificação à intervenção (Mó-
rula Editora, 2018).
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Impacto econômico da expansão 
das milícias no Rio de Janeiro

João Trajano Sento-Sé*

Há evidências fortes de que 
qualquer abordagem consis-

tente e responsável para a questão 
da segurança do Rio de Janeiro, 
hoje, precisa lidar com um pro-
blema não tão novo, mas cujas 
proporções se ampliam rápida e 
assustadoramente: o domínio ter-
ritorial armado das milícias em 
diferentes pontos da região me-
tropolitana e em alguns outros 
municípios do estado.

Quando começaram a atrair 
a atenção pública, as milícias res-
tringiam sua atuação a algumas 
áreas da zona oeste da capital. O 
ponto de partida foi Rio das Pe-
dras, favela plana com cerca de 30 
mil habitantes, e forte presença de 
migrantes nordestinos. Seus ne-
gócios originais eram basicamen-
te a provisão de segurança infor-
mal, que implicava basicamente 
proteção à propriedade e preven-
ção à entrada do varejista de dro-
gas.  Durante algum tempo os 
moradores de Rio das Pedras os-
tentaram orgulhosamente o status 
de viverem num lugar em que tra-
ficante não tinha vez. Nessa épo-
ca, os apoiadores da milícia lo-
cal eram pequenos comerciantes e 
moradores que viam nesse recur-
so a garantia da segurança que as 
agências policiais do Estado não 
costumam oferecer. Há nas milí-
cias, desde suas origens, uma pe-
rigosa conexão entre o mundo 
formal, a atividade informal e prá-
ticas criminosas, esse último tra-
ço caracterizado pela metodolo-
gia utilizada por esses grupos, que 

incluía, já originalmente, a prática 
de execução de quem não andas-
se na linha. 

Após um primeiro fluxo de ex-
pansão na Zona Oeste, sobretudo 
para os bairros de Santa Cruz e Ja-
carepaguá, as milícias avançaram 
na Zona Norte da cidade, em re-
giões da Baixada Fluminense, che-
gando, segundo dados do MPRJ, 
a municípios como Macaé, Cabo 
Frio, Angra dos Reis e Volta Re-
donda. De acordo com estimati-
vas do G1, só na Região Metropo-
litana do Rio de Janeiro, cerca de 
dois milhões de pessoas vivem sob 
a égide desses grupos. Inicialmen-
te encaradas como barreiras pa-
ra o avanço do comércio de dro-
gas e outras atividades criminais, 
como roubo, roubo de veículos e 
furto, nas áreas em que marcavam 
presença, as milícias dispõem atu-
almente de uma cartela variada de 
atividades que as tornam um ator 
econômico nada irrelevante.

Há evidências claras de que os 
comércios de água, gás, transpor-
te, acesso à internet e ao serviço 
de TV a cabo funcionam sob re-
gime de oligopólio nas áreas con-
troladas por esses grupos. São bens 
centrais, que movimentam parce-
la substantiva da economia dos se-
tores populares que estão, hoje, à 
margem do controle fiscal do es-
tado. Há uma dupla perversão na 
consolidação dessa lógica. Além 
de implicar um volume inesti-
mável de sonegação, ela inviabi-
liza que se concretize em nichos 
de pobreza e privação de direitos 
qualquer uma das lógicas que pre-
sidem o pensamento econômico. 

Por um lado, os preços dos bens 
e serviços são definidos pelos ato-
res diretamente interessados, sem 
qualquer possibilidade de regu-
lação e proteção aos usuários por 
parte das agências do Estado. Isso, 
contudo, não implica a vigência 
de uma lógica competitiva, uma 
vez que o monopólio, promovido 
pelo uso da força e da intimida-
ção, é a garantia dos altos ganhos 
financeiros desses grupos. Ganhos 
esses, repita-se, que fluem ao lar-
go das agências de controle e das 
prerrogativas fiscais do Estado.

O processo de expansão dos 
negócios das milícias, contudo, 
não para de crescer. Ele está dire-
tamente relacionado à expansão 
territorial e ao controle de pontos 
estratégicos. O domínio de muni-
cípios da Baixada, de Macaé e de 
Volta Redonda, por exemplo, ala-
vanca as milícias no próspero ne-
gócio de roubo e/ou controle do 
fluxo de cargas transportadas pe-
las principais rodovias do estado. 
Nesse caso, a atuação ou a compra 
de sua proteção incide sobre os va-
lores securitários dos bens que cir-
culam nessas vias, o que, por sua 
vez, incide no preço de bens e pro-
dutos. Mais uma vez, a combina-
ção entre o mundo formal, a in-
formalidade e o crime resulta num 
coquetel com potencial desastroso 
para o Estado.

Não bastassem todos esses in-
gredientes, há indícios fortes de 
que a diversificação das atividades 
econômicas das milícias tem pas-
sado, mais recentemente ainda, 
pelo comércio de drogas, de que 
se fazia empenhado combaten-
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Milícias

te em suas origens. Tal tendência 
faz das milícias mais um player nas 
disputas armadas por controle de 
territórios que geram tantos con-
flitos, provocando mortes, consu-
mindo recursos públicos e dissua-
dindo investidores a encararem o 
estado e seus polos urbanos como 
áreas passíveis de investimento. O 
propalado encolhimento econô-
mico do Rio de Janeiro tem tido, 
nas duas últimas décadas, a vio-
lência como um de seus principais 
fatores de reprodução e amplia-
ção. Nesse contexto, as questões 
envolvendo as milícias têm que ser 
tomadas em consideração.

Os trabalhos sobre efeitos eco-
nômicos e os custos da violência 
no Brasil ainda são parcos e ex-
ploratórios. Ainda assim, eles têm 
ganhado espaço nas análises so-
bre violência e devem ser expan-
didos. Estimativa do IPEA/Fó-
rum Brasileiro de Segurança, no 
último Atlas da Violência, aponta 
que se gasta no Brasil, em função 
da violência, o equivalente a cer-
ca de 5,9%  do PIB.  Nessa equa-
ção são computados os gastos com 
o sistema carcerário, valores apro-
ximados consumidos no sistema 
de saúde pública no atendimen-
to às vítimas e as despesas com as 
instituições policiais. Mais difí-
cil de estimar são as perdas envol-
vidas nas mortes violentas, tendo 
em vista as implicações em termos 
de perda de força produtiva e re-
cursos humanos, e o não inves-
timento estimado decorrente da 
violência. Esses são definidos co-
mo custos intangíveis. Finalmen-
te, são levados em conta nessa pro-
jeção os gastos aproximados com 
segurança privada e com seguro, 
além do aumento dos custos de 
bens e produtos derivados daí. 

Um exercício semelhante pa-
ra lidar com os prejuízos decor-
rentes da atuação das milícias po-

de ser feito com adaptações. Ainda 
que não possamos chegar muito 
além de projeções e estimativas, o 
esforço não somente é válido co-
mo necessário. Nessa conta sinis-
tra devem incidir impostos não re-
colhidos, bem como o estímulo a 
outras atividades ilegais e/ou cri-
minais. Uma rede sólida e abran-
gente está sendo formada. Dife-
rentemente do tráfico de drogas 
do varejo, que se reproduziu nos 
limites de suas áreas de atuação, as 
milícias, ao que tudo indica, estão 
penetrando também nas institui-
ções públicas, o que torna seu cres-
cimento ainda mais preocupante.

Além de conferir alguma inte-

ligibilidade ao fenômeno em sua 
dimensão econômica, o resultado 
de trabalhos sobre os custos eco-
nômicos da expansão das milícias 
pode sensibilizar as elites políti-
cas e econômicas do Estado a se 
unirem para fazer algo a respei-
to. Aparentemente, a evidência de 
que sua existência amplia o con-
trole criminal sobre grupos e seg-
mentos sociais que já sofrem do 
flagelo da privação de direitos não 
foi o suficiente para a adoção de 
políticas sólidas para lidar com as 
milícias. Tampouco parece ser ob-
jeto de atenção das autoridades a 
lenta penetração desses grupos na 
máquina estatal (e aqui não esta-

mos pensando apenas nas polí-
cias). Argumentos pragmáticos de 
natureza econômica talvez sejam 
mais eficazes do que o apelo ao di-
reito ou à política. Talvez o prag-
matismo do argumento segundo o 
qual as milícias estão atrapalhando 
os negócios no Rio de Janeiro fun-
cione. Nesse caso, poderíamos, fi-
nalmente, assumir que as milícias 
são um mal que pode e deve ser 
erradicado, e não um fato social a 
que estaríamos irremediavelmente 
condenados.

* É cientista político, professor do ICS-
-Uerj e pesquisador do Laboratório de 
Análise da Violência (LAV-Uerj)
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Milícias

Salvino Oliveira Barbosa*

Uma mensagem de voz envia-
da por milicianos que haviam 

tomado a favela do Rola, em San-
ta Cruz, revela o objetivo das milí-
cias no Rio de Janeiro: “Avisa que 
tá tudo dominado e que não que-
remos guerra, queremos só fazer o 
nosso. Se eles abandonarem o tráfi-
co e ficarem no sapatinho não tem 
caô. Acabou esse negócio de ope-
ração e acabou a opressão.” O áu-
dio enviado por milicianos ligado 
ao grupo do Ecko, principal líder 
dos paramilitares, foi um aviso pa-
ra que os traficantes do Comando 
Vermelho não perturbassem mais 
os negócios. Formadas inicialmen-
te por agentes do Estado, da reser-
va ou na ativa, as milícias se torna-
ram uma das principais peças no 
tabuleiro do poder fluminense.

O objetivo dos grupos parale-
los ao Estado é obter lucro; com os 
paramilitares, não seria diferente. 
Quando surgiram, no final do sé-
culo passado, os milicianos agiam 
com base em um discurso de opo-
sição ao tráfico, cobravam taxa de 
segurança para evitar a chegada de 
facções aos seus locais de atuação e 
eram vistos como mal menor pe-
los governantes.  Logo, entretanto, 
expandiram seus negócios e se em-
brenharam em todas as esferas de 
poder. Sua atuação no legislativo 
municipal e estadual já virou rotei-
ro de filmes e séries. 

Esses grupos chamaram a aten-
ção pela primeira vez em 2005, 
quando a jornalista Vera Araújo 
cunhou o termo milícia para desig-
nar os paramilitares que já haviam 
tomado o controle de 42 favelas na 
Zona Oeste do Rio de janeiro. A 
ação desses milicianos se expandiu 

Milícias: quando a lei é o crime
com o tempo, até que o sequestro 
e tortura de dois jornalistas na fa-
vela do Batan, Zona Oeste do Rio, 
provocou um clamor contra os 
milicianos e deu força política pa-
ra abertura da comissão parlamen-
tares de inquérito (CPI) das Milí-
cias, em 2008. 

Apesar do duro golpe represen-
tado pela CPI das Milícias, rapida-
mente esses grupos voltaram a cres-
cer e diversificar seus ganhos. Hoje, 
os paramilitares expandiram seus 
negócios para a Região Metropoli-
tana, particularmente Baixada Flu-
minense, Itaboraí e São Gonçalo, e 
ampliaram suas atividades, entran-
do inclusive no varejo de drogas. 

O ethos dos paramilitares não 
é difícil de compreender, basta 
acompanhar os noticiários. As in-
vasões ao novo território frequen-
temente acontecem após uma ope-
ração policial, momento em que 
os grupos criminosos locais estão 
mais frágeis. Hoje, o caso mais mi-
diatizado é o da Cidade de Deus, 
zona oeste, onde desde o início do 
ano os moradores denunciam a in-
terferência das milícias na região. 
O jornalista Rafael Soares, do jor-
nal Extra, revelou em reportagem, 
em 9 de junho de 2019, como 
muitas dessas operações são nego-
ciadas com os batalhões locais.

Após a tomada do território, as 
milícias passam a explorar e cons-
tranger toda a economia local. Em 
geral, a exploração começa com a 
cobrança de uma taxa de seguran-
ça aos comerciantes e, em alguns 
casos, aos moradores. Em regiões 
em que o transporte é precário, 
eles assumem o transporte de vans 
e extorquem motoristas autôno-
mos. Além disso, mantêm o mo-
nopólio dos serviços de gás, TV a 

cabo e internet.
Rapidamente os milicianos des-

cobrem e exploram a vocação eco-
nômica da região. Na 24º Área 
Integrada de Segurança Pública 
(AISP), responsável por Seropédica, 
Queimados e Japeri, as milícias atu-
avam na exploração de saibro, areia 
e captação de água mineral. Lá os 
grupos trabalhavam inclusive den-
tro da legalidade e usavam empresas 
fantasma para lavagem de dinheiro.

Em Rio das Pedras, local de di-
fícil acesso, os milicianos desen-
volveram um sistema complexo de 
barcas que levam a pelo menos 4 
pontos da Barra da Tijuca, inclu-
sive o metrô. Outra ação na re-
gião foi a criação de um aplicativo 
de transporte; para a maximiza-
ção dos lucros, os milicianos locais 
proibiram a circulação de outros 
aplicativos de transporte.

No Jardim Sulacap, a empresa 
ligada aos milicianos foi denuncia-
da pelo programa Fantástico, em 
15 de junho de 2016, como forne-
cedora de saibro para a realização 
das obras da Transolímpica. Diver-
sas remessas do material foram en-
tregues por preço bem abaixo do 
praticado pelo mercado.

Na região de Itaboraí, os gru-
pos agiram diretamente nas obras 
do Complexo Petroquímico do 
Rio de Janeiro (Comperj); lá, os 
milicianos eram responsáveis por 
encaminhar os currículos de traba-
lhadores que desejassem atuar no 
complexo. Nesse momento a re-
gião também viveu uma explosão 
nos casos de roubos de cargas.

Por sua vez, em certos condo-
mínios do programa Minha Casa 
Minha Vida na Praça Seca, os mi-
licianos cobram dos moradores lo-
cais cerca de 30 reais por mês como 
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taxa de segurança. A taxa deveria ser 
entregue ao síndico e os policiais 
militares que viviam na região esta-
vam isentos do pagamento.  

Com o tempo, seus negócios 
se diversificam e tornam-se verda-
deiros impérios econômicos, que 
constrangem qualquer outra possi-
bilidade de empreendedorismo lo-
cal. Se um miliciano tem um bar 
e outro passa a rivalizar em ven-
das, eles rapidamente passam a co-
brar taxas tão abusivas que se torna 
insustentável manter o estabeleci-
mento aberto.

Por fim, as milícias, diferente 
de outros grupos paralelos, se con-
solidam como força política local. 
Nas regiões dominadas pela milí-
cia, é importante que as políticas 
públicas sejam ineficientes, pois se 
estabelece uma relação de depen-
dência da comunidade com essas 
forças e a resolução dos proble-
mas passa a ficar a cargo de candi-
datos da região. Se o atendimento 
no hospital é demorado, eles inter-
ferem na fila em favor dos seus; se 
não há creches, logo se inaugura 
um particular, e por aí vai.

A corrupção é arma fundamen-
tal de atuação desses grupos, que 
agem, segundo Cláudio Ferraz, ex-
-delegado da Delegacia de Repres-
são às Ações Criminosas Orga-
nizadas (Draco), que por anos se 
dedicou ao combate das milícias, 
de três principais formas: (i) Coop-
tação; (ii) Intimidação; e (iii) Eli-
minação. Os paramilitares usam a 
ameaça e os assassinatos como for-
ma de manter o domínio sobre as 

populações, chegando a criar ce-
mitérios clandestinos para dispor 
de suas vítimas. Esse ano a Polícia 
Civil já descobriu pelo menos oito 
cemitérios com mais de 30 corpos 
espalhados por toda a Região Me-
tropolitana. Esses cemitérios mas-
caram os indicadores de violência 
e a expansão da atuação dos gru-
pos cada vez mais para o interior.

As milícias lesam e constrangem 
a administração pública e os mo-
radores locais, espalhando seu im-
pério de terror e expandindo seus 
lucros. Os milicianos não se sub-
metem às leis: eles são hoje um dos 
maiores desafios para a nossa so-
ciedade e precisamos tratar do te-
ma com seriedade. O professor Jo-
sé Cláudio aponta alguns pontos 
fundamentais para o combate aos 
paramilitares: “Para começar, pre-
cisamos mudar nossas políticas de 
drogas. Outro ponto, precisamos 
repensar a Polícia Militar. Precisa-
mos criar políticas sociais para jo-
vens envolvidos com o crime, como 
incentivo à educação, cultura, mo-
bilidade e esporte. Esses jovens tam-
bém precisam de acompanhamento 
psicológico e um emprego digno.” 
Tais medidas, porém, só fazem sen-
tido se a sociedade começar a enxer-
gar, de fato, as milícias e a lógica de 
guerra às drogas como um mesmo 
vírus que corrompe nossa cidade.

* Cursa Gestão Pública na UFRJ e é pes-
quisador da Rede de Observatórios da Se-
gurança Pública (CESeC).



8

Jornal dos Economistas / Janeiro 2020www.corecon-rj.org.br

Milícias

Nadine Borges*

Enfrentar uma discussão sobre 
o poder da milícia é sempre 

uma árdua tarefa, pois a existên-
cia desses grupos organizados no 
Rio de Janeiro tem pelo menos 40 
anos. Desde a década de 80, as mi-
lícias constituem o que comumen-
te é chamado de um poder parale-
lo, o que não nos parece correto, 
porque esses grupos de extermí-
nio e esquadrões da morte fazem 
parte de um crime organizado que 
ocupa as estruturas do poder pú-
blico municipal de diferentes for-
mas, ou seja, são parte do Estado 
– e quem é parte não tem poder 
paralelo, tem poder que pode até 
ser central. O conceito de para-
lelismo implica não haver pontos 
de encontro. Diz-se que uma reta 
é paralela a outra justamente por-
que não se encontram, nem no in-
finito. Portanto, não se deve falar 
que o poder da milícia é um poder 
paralelo do Estado, porque de al-
guma forma esse crime organizado 
profissionalizado se encontra com 
a estrutura estatal em diversos mo-
mentos e perpassa a vida política 
na cidade do Rio de Janeiro. 

A questão central é que esse 
encontro perpendicular acontece 
em um ângulo de 90 graus e cabe 
a nós identificar em que momen-
tos essas práticas (retas) se encon-
tram. Desde a ditadura militar os 
esquadrões da morte são conheci-
dos e reconhecidos na Baixada 
Fluminense e na Zona Oeste e fo-
ram sustentados pelo regime mi-
litar, como identificamos nas pes-
quisas desenvolvidas no âmbito 

O poder perpendicular 
das milícias no Rio de Janeiro

da Comissão Estadual da Verda-
de do Rio. Muitos ou quase todos 
os porta-vozes da ditadura militar 
nessa região alcançaram postos de 
representação política em cidades 
da Baixada em uma aliança profis-
sionalizada com o jogo do bicho 
e algumas escolas de samba, co-
mo nos mostra a obra Os Porões da 
Contravenção, dos jornalistas Aloy 
Jupiara e Chico Otávio. 

Se analisarmos as informações 
que constam na Wikipedia1 sobre 
milícia, veremos a cronologia so-
mente a partir de 2007, mas essas 
ações vêm de longa data. A práti-
ca de execuções sumárias por gru-
pos privados com o aval do poder 
público no Rio de Janeiro duran-
te a ditadura militar é algo notó-
rio e eis aqui o primeiro quadran-
te desse poder perpendicular das 
milícias. Com o fim do regime, na 
década de 90, três locais do Rio de 
Janeiro apareceram como nascen-
tes desses grupos: Rio das Pedras, 
Campo Grande (onde a milícia é 
conhecida como “Liga da Justi-
ça”) e Duque de Caxias. A ideia 
de normatizar, regular, fiscalizar o 
acesso à terra, a venda de lotes, o 
transporte “clandestino”, o acesso 
ao gás, a TV a cabo com os famo-
sos “gatos” não é de hoje e há mui-
to está nas mãos da milícia com o 
aval do poder público. 

Portanto, não se pode afirmar 
que a milícia tem poder paralelo, 
já que cada um desses exemplos é 
um encontro dessas técnicas com 
a estrutura de poder do Estado, 
estampado hoje com a ascensão 
da ultradireita, que sempre defen-
deu essas práticas. Os milicianos 

exercem poder sobre os territó-
rios, combatem os inimigos (não 
necessariamente o tráfico, prova 
disso são os narcomilicianos), aju-
dam os aliados (moradores) e ob-
viamente cobram taxas pelos ser-
viços prestados à população. O 
detalhe é que quem não paga, po-
de morrer. A institucionalização 
da execução penal extrajudicial, fi-
gura inexistente no ordenamento 
jurídico pátrio, se consolida nes-
sas execuções sumárias sempre en-
dereçadas para os mesmos nas re-
giões controladas por milicianos: 
negros e pobres. 

O fenômeno parece não en-
frentar obstáculos, pois mes-
mo com a possibilidade ventila-
da no debate anterior de criação 
da Comissão Nacional da Verdade 
(CNV) de indiciar os autores das 
graves violações de direitos huma-
nos cometidas durante a ditadu-
ra militar, o texto final do relató-
rio da CNV não considerou essa 
perspectiva e esses algozes seguem 
anistiados, o que é uma autoriza-
ção social, política e jurídica da 
matança pelo próprio Estado em 
todas as suas esferas de poder, já 
que, ao não responsabilizar tortu-
radores, mantém a autonomia do 
crime organizado dentro ou fora 
das estruturas do poder público. 
Podemos comparar o fenômeno 
das milícias em outros locais do 
Brasil e até do continente sul-ame-
ricano, mas de fato o que se vê no 
Brasil e no Rio de Janeiro não nos 
deve causar estranhamento, já que 
em outros países os agentes do Es-
tado adeptos da tortura, do de-
saparecimento e da ocultação de 

cadáveres foram processados, con-
denados e presos, menos no Brasil. 
Aqui as práticas seguem autoriza-
das, mesmo que tacitamente. 

Com um discurso palatável de 
enfrentamento do tráfico, os mili-
cianos ampliaram rapidamente seu 
poder, construindo narrativas e se 
colocando como guardiões da se-
gurança para não terem seus ne-
gócios prejudicados. O lucro sem-
pre dependeu da construção desses 
inimigos, que oscilam conforme o 
momento. A lógica do “se não é 
possível vencê-los, junte-se a eles” 
justifica a figura dos narcomilicia-
nos. Aquele perfil inicial das mi-
lícias da década de 90 e dos anos 
2000 foi se adaptando para ampliar 
a conquista de territórios e hoje os 
símbolos existentes nas portas das 
casas para dizer quem paga e quem 
não paga a milícia são marcas deste 
poder perpendicular. O Ministério 
Público Estadual do Rio de Janei-
ro já identificou que aproximada-
mente 180 localidades na cidade 
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são exploradas pela cobrança ile-
gal de serviços de segurança com o 
apoio dos pontos de vendas do trá-
fico de drogas, as “bocas de fumo”. 
A expansão não é apenas na cidade 
do Rio de Janeiro, mas em todos os 
municípios da Baixada Fluminense 
e em cidades próximas, como São 
Gonçalo, Maricá, dentre outras. 

Outro quadrante deste cruza-
mento é com representantes no 
Parlamento e no Poder Executi-
vo, fato que ocorre desde a década 
de 80, como é o caso de um tor-
turador confesso da ditadura mili-
tar entrevistado durante os traba-
lhos da Comissão da Verdade do 
Rio. Além de ser um dos mento-
res e cuidadores da Casa da Morte 
em Petrópolis, um centro extraofi-
cial de tortura em Petrópolis, que 
matou e desapareceu com lideran-
ças políticas contrárias ao regime 
militar durante a ditadura, o tor-
turador foi incorporado ao jogo 

do bicho após o fim da ditadura 
em 1985. Paulo Malhães era coro-
nel da reserva e trabalhou no jogo 
do bicho. Sua atuação na Baixa-
da chefiando a segurança de em-
presas de ônibus e sua aproxima-
ção com o bicheiro Anísio é outra 
prova dessa perpendicularidade 
de poder. Essa migração da dita-
dura para o jogo do bicho o levou 
a ser alguém com poder na Baixa-
da. Não é por acaso e nem algo re-
cente que as narcomilícias podem 
contar com o apoio dos políticos.

Como o negócio envolve di-
nheiro e poder, a prática de alugar 
bocas de fumo e a autorização de 
alguns roubos são formas de sus-
tentar economicamente os grupos 
milicianos, que buscam cada vez 
mais aprimorar seus mecanismos 
para fortalecer lideranças e ter uma 
gestão financeira e administrativa 
desses territórios. Portanto, a ideia 
de que os milicianos enfrentam o 

tráfico é facilmente desmontada. A 
existência de policiais nas folhas de 
pagamento dos traficantes nas in-
vestigações do Ministério Público 
do Estado do Rio de Janeiro con-
firma essa hipótese. 

Há que se considerar também 
o suposto envolvimento do Escri-
tório do Crime (grupo miliciano 
de Rio das Pedras) na morte da ve-
readora Marielle Franco, assassina-
da em março de 2018, quando es-
tava à frente de investigações sobre 
a milícia na cidade e atuando ati-
vamente durante a intervenção mi-
litar do mesmo período, além das 
lentas investigações sobre o caso. 

Diante das interseções demons-
tradas entre milícia, tráfico, poder 
público e instituições remanescen-
tes da ditadura militar, fica claro 
que o poder miliciano está longe 

de ser paralelo, senão que é perpen-
dicular ao Estado. É imprescindí-
vel que se investigue as milícias, a 
fim de se evitar que  eliminar a pos-
sibilidade de que estes criminosos 
cheguem aos poderes legislativo, 
executivo e judiciário e, ainda, que 
corrompam as corporações e ins-
tituições de segurança, cujo papel 
único é proteger a população, ain-
da que atuem de maneira, aí sim, 
paralela a este propósito.

* É vice-presidente da Comissão de Direi-
tos Humanos da OAB-RJ

Referências:
https://oglobo.globo.com/rio/narcomi-
licias-traficantes-milicianos-se-unem-
-em-180-areas-do-rio-segundo-investiga-
cao-24007664
https://www.plural.jor.br/documentos-
revelados/wp-content/uploads/2015/12/
cev-rio-relatorio-final.pdf
http://www.ihu.unisinos.br/159-noticias/
entrevistas/587500-as-milicias-crescem-
-velozmente-por-dentro-do-estado-entre-
vista-especial-com-jose-claudio-alves

1 https://pt.wikipedia.org/wiki/Mil%C3 
%ADcia_(criminalidade_no_Brasil)



10

Jornal dos Economistas / Janeiro 2020www.corecon-rj.org.br

Milícias

Bruno Sobral*

O padrão de acumulação do 
Rio sempre foi de dominân-

cia mercantil. Isso não se alterou 
mesmo como os diversos proces-
sos de modernização e desenvol-
vimento produtivo. Ao contrário, 
esses diversos movimentos foram 
acompanhados de uma capacida-
de de reacomodação e reprodução 
do domínio de capitais mercantis, 
notadamente no comando do pro-
cesso de urbanização. 

É importante destacar uma de 
suas características-chaves: o patri-
monialismo, entendido como a for-
ma de ganho especulativo através do 
valor de face de ativos e controle de 
sua escassez. A exploração econômica 
da escravidão foi um grande exemplo 
cuja mão de obra em cativeiro tor-
nada um ativo foi a principal merca-
doria local. Ao seu término, ganham 
maior evidência os laços desse patri-
monialismo com a própria economia 
urbana, sob a dependência da riqueza 
imobiliária acumulada.

Portanto, essa economia urba-
na não foi criação de um processo 
de industrialização em sua origem 
principal. Além de seu eixo associa-
do à atividade portuário-logística, 
cria-se junto à evolução de uma es-
trutura social resistente à mudança e 
a demandar serviços sociais e pesso-
ais. Ao contrário da preponderância 
da formação proletária com alguma 
organização coletiva, uma massa de 
indivíduos disponibilizando mão de 
obra barata, sem contrato regular de 
trabalho em sua maioria, e dispu-
tando entre si brechas autônomas e 
intermitentes de sobrevivência, cujo 
principal diferencial era estabelecer 
uma boa rede de relações pessoais.

Um histórico de patrimonialismo e 
controle social em reprodução ampliada

Os donos da riqueza imobiliá-
ria e serviços complementares ope-
raram o comando de um vasto siste-
ma de clientela no qual subordinam 
o homem livre e pobre a seu prestí-
gio social e capacidade de mediação 
junto ao poder público. Substitui-
-se assim a garantia geral de direitos 
pela concessão negociada de favo-
res/privilégios caso a caso. Segundo 
Lessa (2001, p. 173): “sendo a ci-
dadania precária e insuficiente a co-
bertura social, o livre e pobre é al-
guém em busca de protetor. (...) 
O clientelismo urbano, articulado 
com a proximidade intersocial per-
sonalizada, se desenvolve como o 
atributo da cidadania restrita”1.

Se o destino comum era o su-
bemprego ou desemprego disfarça-
do no espaço de trabalho, opções 
criativas despontaram no espaço 
de moradia. Nessa esfera tendeu a 
se desenvolver um padrão cultural-
mente rico de cooperação e convi-
vência a ponto de criarem estruturas 
de irmandades e uma identidade co-
letiva como comunidades.

Contudo, sem mais o controle 
privado da reprodução social de ca-
ráter coercitivo (como se tinha atra-
vés do estatuto da escravidão), au-
menta a cobrança por medidas do 
Estado. Com a progressão da urba-
nização ampliando o convívio entre 
classes, aglomerações populares pas-
sam a ser encaradas como potencial-
mente perigosas e seus espaços de 
moradia como o domínio preferen-
cial do ilegal e do ilícito. Do comba-
te inicial a supostos focos de vadia-
gem, criaram-se inúmeras formas 
de criminalização da pobreza sob o 
imperativo de ordem pública.

Explicitando uma lógica de 
guerra, gradativamente passam a 

atribuir funções de controle social 
ao aparato policial na periferia dos 
circuitos principais de valorização 
imobiliária. Diante disso, a busca 
de um “protetor” (ou “padrinho”) 
também se transpõe para o espaço 
de moradia, seja para evitar ou re-
verter qualquer arbitrariedade a in-
divíduos tidos por cidadãos de se-
gunda classe, seja para garantir, por 
sua mediação, o acesso a benfeito-
rias através de políticas públicas.

Essa formação histórica, mis-
turando redes verticais de proteção 
compulsória e redes horizontais de 
compadrio e vizinhança, chega aos 
dias de hoje com uma organização 
econômica tão sofisticada como am-
bígua. Sofisticada pela capacidade de 
garantir a incorporação de novos pa-
drões de consumo que garantem a 
maior integração das áreas populares 
aos circuitos de criação da riqueza 
imobiliária e seus serviços comple-
mentares. Ambígua diante da nebu-
losa relação entre público e privado, 
que, à medida que aquela integração 
avança e explicita os sinais de ativi-
dade especulativa, configura uma 
competição interclientelista de for-
ma superior, cada vez mais agressi-
va entre intermediários/mediadores 
e que se reflete no aprofundamento 
das funções de controle social. 

Numa criminalização da po-
breza em grau avançado, o indi-
víduo livre e pobre não tem seu 
estigma cancelado e é exposto a 
riscos crescentes. Isso garante que 
seu modo de vida seja passível de 
dominação como reservas consti-
tuídas de um novo sistema senho-
rial para fins de ganhos monopó-
licos. Um mercado concentrado e 
com estrutura específica: uma ges-
tão autoritária e orientada para o 

empresariamento da violência se-
letiva combinada à expropriação 
econômica permanente.

Reverter tal ordem de coisas exi-
ge subordinar a política de segurança 
a uma estratégia de fomento regio-
nal. É preciso mecanismos de avalia-
ção que garantam que está deixan-
do de ser instrumento de controle 
social, vulnerável à captura por in-
teresses patrimonialistas, e está pas-
sando a ser parte do planejamento 
integrado de uma política de desen-
volvimento inclusiva. Ou seja, vol-
tada para a geração da infraestrutura 
básica para o exercício da cidadania 
combinado ao adensamento econô-
mico das áreas que intervém. Nes-
se sentido, não mais ser gerida isola-
damente como uma política apenas 
setorial, e que seu custo orçamentá-
rio seja exposto a uma análise fina 
segundo critérios mais amplos, em 
particular, que incorporem de forma 
mais efetiva metas socioeconômicas 
territorializadas.

* É coordenador da Rede Pró-Rio e pro-
fessor da FCE/Uerj

1  LESSA, Carlos. Rio de todos os Brasis. 
Rio de Janeiro: Record, 2001.
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O JE inicia a publicação de resumos dos textos vencedores do 29º Prêmio de Monografia Economista Celso Furtado. O trabalho de conclusão 
de curso de Leonardo Albagli Leitão, graduado pela UFRJ, foi o primeiro colocado no certame.

Leonardo Albagli Leitão*

Em 2017, aproximadamente 
17% dos brasileiros não ti-

nham acesso à água tratada, 48% 
não tinham seus esgotos coleta-
dos e 54% do esgoto do país não 
era tratado, segundo o Instituto 
Trata Brasil.

Compreender as causas da pre-
cária situação do saneamento básico 
no Brasil foi a motivação de minha 
monografia de conclusão do curso 
de Economia da Universidade Fe-
deral do Rio de Janeiro, que defendi 
em abril de 2019. Seu título é Tra-
tamento de Água e Esgotamento Sa-
nitário no Brasil: Políticas Recentes e 
o Impacto Social da Privatização e é 
sobre este trabalho que me debruço 
nos próximos parágrafos.

 O objetivo do meu trabalho 
foi analisar a discussão sobre a pri-
vatização desse setor, avaliando su-
as repercussões nas condições de 
vida da população brasileira, ten-
do como referência os impactos na 
mortalidade infantil. Isso se justi-
fica pela privatização ser um te-
ma caro ao debate público sobre 
saneamento no Brasil nos últimos 
anos, sendo considerada por mui-
tos como estratégia necessária para 
a universalização desses serviços. 

No Brasil, saneamento básico é 
definido pela Lei nº. 11.445/2007 
como o conjunto dos serviços, in-
fraestrutura e instalações opera-
cionais de abastecimento de água, 
esgotamento sanitário, limpeza 
urbana, drenagem urbana, mane-
jos de resíduos sólidos e de águas 
pluviais. Neste trabalho, conside-

Saneamento Básico e Privatização no Brasil
rei exclusivamente os segmentos 
de água e esgoto do saneamento.

A metodologia da pesquisa en-
volveu as seguintes etapas: i) le-
vantamento da literatura sobre 
o histórico das políticas e condi-
ções do saneamento no Brasil, até 
2015; ii) análise do debate sobre 
privatização em geral e sobre pri-
vatização no setor de saneamento, 
incluindo a apresentação de três 
estudos de caso; e iii) realização de 
um estudo econométrico, baseado 
em estudos prévios, que buscou 
avaliar o impacto das privatizações 
dos serviços de água e esgoto, no 
Brasil, nas taxas de mortalidade 
infantil (crianças de até 1 ano de 
idade) e de crianças de até 4 anos 
de idade, no período 1999-2015.

O levantamento histórico das 
políticas públicas de saneamento 
evidenciou a dimensão da com-
plexidade desse tema no Brasil, 
permitindo analisar a evolução do 
marco institucional do setor, os 
determinantes de sua atual confi-
guração, as lutas políticas e as re-
lações de poder que o envolvem. 
Apresento a seguir alguns pontos 
que considero importantes para a 
compreensão desse quadro. 

A primeira grande política na-
cional de saneamento no país foi 
elaborada em 1971, com o Pla-
no Nacional de Saneamento (Pla-
nasa). Deste plano foram criadas 
27 companhias estaduais de sane-
amento básico (CESBs), configu-
radas como sociedades de econo-
mia mista, que passaram a prestar 
serviços de água e esgoto (SAE) 
para grande parte dos municípios 

brasileiros. As CESBs detinham o 
monopólio da prestação dos SAE, 
garantindo força política e econô-
mica suficiente para barrar propos-
tas que as tirariam de sua posição 
monopolista, seguindo até hoje co-
mo as principais prestadoras.

O marco regulatório do setor 
de saneamento básico brasileiro é 
muito recente. Somente em 2007, 
com a Lei de Saneamento Básico 
(Lei nº 11.445), a demanda his-
tórica do setor por algum tipo de 
regulamentação e direcionamento 
institucional seria contemplada. 
Essa lei estabeleceu as diretrizes 
nacionais para o setor, além de de-
terminar a elaboração de um Pla-
no Nacional de Saneamento Bá-
sico (Plansab), lançado em 2013. 
Vinculou ainda o acesso dos mu-
nicípios aos recursos federais pa-
ra o saneamento com a criação 
de um Plano Municipal de Sane-
amento Básico (PMSB).  No en-
tanto, os municípios apresen-
taram uma baixa capacidade de 
desenvolver um PMSB e, por isso, 
o governo federal adiou o prazo de 
sua criação diversas vezes.

A titularidade dos SAE é ou-
tro fator importante na discussão 
do saneamento no Brasil. A Cons-
tituição Federal de 1988 definiu 
a titularidade municipal dos ser-
viços públicos de interesse local, 
atribuindo, no entanto, à União, 
aos estados e aos municípios a 
competência comum de promo-
ver melhorias nas condições de sa-
neamento básico. A pouca clare-
za na definição da titularidade da 
prestação dos SAE dificultou a im-
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plementação de um marco regula-
tório e acirrou um conflito fede-
rativo entre estados e municípios. 
Isto motivou longos processos ju-
diciais em torno da titularidade 
dos serviços de saneamento em 
áreas de interesse comum.

Um outro ponto é o fato de o 
acesso à água tratada no país ter se 
expandido de forma muito mais 
ampla do que o acesso aos servi-
ços de coleta e tratamento de es-
goto. De fato, é reconhecida como 
tradição no setor de saneamento 
as empresas optarem por investir 
mais em sistemas de abastecimen-
to de água do que em serviços de 
esgotamento sanitário, por aquele 
ser mais rentável e menos onero-
so no processo de implantação do 
que este último.

Além das disparidades na oferta 
dos serviços de saneamento, o aces-
so a eles se dá em níveis desiguais 
entre as regiões brasileiras. Este fa-
to poderia ser explicado pela auto-
nomia operacional dos agentes con-
cessionários, que optam por investir 
nas áreas ocupadas por segmentos 
sociais com maiores condições de 
assumir os custos dos serviços. 

Desse breve panorama políti-
co-institucional do saneamento no 
Brasil, sigo para a análise do tema 
da privatização. Este é um debate 
que muitas vezes se encontra vicia-
do por discursos determinísticos 
e polarizados, em que um mesmo 
argumento utilizado para defen-
der a prestação privada é também 
utilizado para defender a prestação 
pública, e vice-versa. 

Para avançar minha compre-
ensão sobre privatização do sane-
amento, fiz um levantamento de 
estudos de caso sobre o tema. Os 
casos da Inglaterra e da França são 
apresentados como exemplos de 
forte atuação do setor privado na 
prestação dos SAE. No Brasil, o 
único caso de privatização de uma 

companhia estadual de saneamen-
to é o da Saneatins, do Tocantins, 
ocorrido em 1998. A partir de es-
tudo da Fundação Getúlio Vargas 
(FGV) sobre este último caso, des-
taco alguns pontos.

Desde 1998 até hoje, o avanço 
no acesso da população tocantinen-
se aos serviços de esgotamento sani-
tário foi tímido, principalmente nas 
áreas rurais e mais pobres. O estudo 
da FGV aponta que a efetividade 
da prestação dos SAE no Tocantins 
foi afetada pela falta de três elemen-
tos importantes: articulação entre 
poder concedente e concessioná-
rio, adequações contratuais e meca-
nismos regulatórios ativos. De fato, 
o processo de privatização da Sane-
atins não teve a anuência dos mu-
nicípios, não houve readequação 
dos contratos de concessão ao lon-
go dos anos, a reguladora dos servi-
ços não é reconhecida pela grande 
maioria dos municípios e sua capa-
cidade técnica é insuficiente até pa-
ra definir o valor da tarifa. 

Do capítulo sobre privatização, 
passei para estudos que relacionam 
mortalidade infantil e saneamen-
to, para, mais adiante, no último 
capítulo, apresentar um trabalho 
econométrico que buscou analisar 
o impacto médio das privatizações 
dos SAE nas taxas de mortalidade 

infantil e de crianças de 0 a 4 anos, 
nos municípios brasileiros, entre 
1999 e 2015. Dessa forma, procu-
rei avaliar o impacto social das pri-
vatizações dos SAE no Brasil.

Nesse estudo, além da taxa de 
mortalidade infantil e de crianças 
de até 4 anos (variáveis dependen-
tes), foram utilizados dados sobre 
natureza jurídica dos prestado-
res de SAE (variável independen-
te) e gastos com saúde e educação 
(variáveis de controle). Definiu-
-se prestação privada como a que 
envolve as naturezas jurídicas Em-
presa Privada, Autarquia e Organi-
zação Social, enquanto que presta-
ção não-privada reúne as naturezas 
jurídicas Sociedade de Economia 
Mista, Empresa Pública e Admi-
nistração Direta. O modelo eco-
nométrico utilizado foi de dados 
em painel com efeitos fixos. Além 
da regressão principal, foi feito um 
modelo que separa o Brasil em su-
as regiões e outro que desagrega a 
mortalidade por causas de morte. 
Este último serviu como teste de 
robustez, na medida em que bus-
cou-se verificar se o resultado en-
contrado para as mortes causadas 
por doenças infecciosas e parasitá-
rias corrobora o resultado encon-
trado na regressão principal, dado 
que essas doenças são as mais rela-

cionadas com a expansão e a quali-
dade do saneamento.

Como resultados, quando con-
siderado o Brasil como um todo, 
não foi encontrada relação estatis-
ticamente significativa entre priva-
tização e mortalidade infantil. Por 
outro lado, ao abrir por região, a 
Norte apresentou queda de 14,9% 
e 13,8% nas taxas de mortalidade 
infantil e de crianças de 0 a 4 anos, 
respectivamente. De modo a afe-
rir se de fato a queda da mortalida-
de na região Norte se deu por uma 
melhora do saneamento básico, foi 
utilizado o modelo que desagrega 
a mortalidade por causas de mor-
te. O resultado encontrado foi que 
“doenças infecciosas e parasitárias” 
tiveram efeito zero, enquanto que 
“doenças do aparelho respiratório” 
e “malformação” sofreram queda. 
Na medida em que o resultado do 
teste de robustez não correspondeu 
à hipótese do modelo, concluiu-
-se que o resultado encontrado pa-
ra o Norte é inconclusivo e deve ser 
aprofundado em um futuro estudo.

Concluí meu trabalho com a 
consideração de que, diante de di-
versos entraves e questões impor-
tantes a serem consideradas quando 
se pensa o desenvolvimento do sa-
neamento no Brasil, a centralidade 
do debate em torno da privatização 
dos serviços de água e esgoto merece 
ser relativizada. Dessa forma, deve-
-se abrir mais espaço no debate pú-
blico sobre saneamento para ques-
tões como regulação, participação 
e controle social, transparência da 
prestação dos serviços, níveis de in-
vestimento, articulação entre as par-
tes envolvidas e relações contratuais.

Orientador: '
Romero Cavalcanti Barreto da Rocha.

* É economista recém-graduado pe-
la Universidade Federal do Rio de Janei-
ro (UFRJ).

Fernando Frazão/ Agência Brasil
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A Proposta de Emenda Cons-
titucional (PEC) 188/19 foi 

apresentada como um novo mo-
delo fiscal que supostamente as-
seguraria o fortalecimento da Fe-
deração ao trazer incentivos para 
uma “boa gestão pública”. Den-
tre as inúmeras mudanças propos-
tas, chamam atenção as alterações 
no limite dos gastos, a desvincula-
ção das receitas, a extinção do pla-
no plurianual (PPA) e a redução da 
autonomia financeira e adminis-
trativa dos estados e municípios. 

A proposta define que a con-
dução da política econômica deve-
rá ser realizada de forma a manter 

Pacto Federativo ou o fim da Federação?
a dívida em “patamares sustentá-
veis”. Sendo assim, reforça ainda 
mais a doutrina estabelecida pe-
la Lei de Responsabilidade Fis-
cal (LRF), que desde 2000 impõe 
medidas para o controle dos gas-
tos públicos. No mesmo sentido, 
o foco primordial da PEC 188 é 
a redução de despesas estatais. Seu 
proponente, Paulo Guedes, defen-
de que a falta de flexibilidade orça-
mentária agrava o quadro da ges-
tão pública brasileira e que a única 
solução seria desvincular, desobri-
gar e desindexar despesas. Isto é o 
mesmo que dizer que gastos em 
áreas sociais essenciais, como saú-

de e educação1, estarão subordina-
dos ao pagamento da dívida. 

A seguir, veremos com maiores 
detalhes dois pontos fundamentais 
da PEC 188: a extinção do PPA e 
o desmantelamento do federalis-
mo brasileiro, nos moldes estabe-
lecidos pela Constituição Federal 
(CF) de 1988.

Extinção do 
Plano Plurianual:

Para entender os impactos da 
extinção do PPA (literalmente apa-
gado da CF), devemos conhecer o 
ciclo orçamentário. O ciclo se ini-

cia com a formulação do PPA, um 
instrumento de planejamento que 
estabelece, de forma regionaliza-
da, as diretrizes, objetivos e metas 
da administração pública. O pla-
no é elaborado no primeiro ano do 
mandato e tem vigência nos qua-
tro exercícios seguintes, até o pri-
meiro ano do próximo mandato. 
Isso é feito para que se garanta cer-
ta continuidade dos projetos re-
alizados pelo antecessor, já que o 
PPA está vinculado a políticas de 
Estado, mais do que a políticas de 
governo. Em seguida, é elabora-
da a Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias (LDO), que é vigente por um 
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ano e define as metas e prioridades 
do governo a partir de um recorte 
do PPA. Ou seja, ela determina as 
obras e serviços mais importantes 
a serem realizados no ano seguinte. 
Por fim, temos a Lei Orçamentá-
ria Anual (LOA), que visa concre-
tizar os objetivos e metas propos-
tos no PPA, segundo as diretrizes 
estabelecidas na LDO. Nessa fase, 
são discriminadas todas as receitas 
que o poder público estima arre-
cadar e são fixadas as despesas em 
que se pode incorrer.

Pela PEC 188, cria-se a Lei 
Orçamentária Plurianual (LOP), 
que substituiria a LOA2 e indica-
ria o comprometimento de despe-
sas não só do próximo exercício, 
mas também dos anos seguintes. 
Argumenta-se que dessa maneira 
o governo poderia definir os pro-
jetos prioritários e dar condições 
via orçamento para sua efetivação 
ao longo do tempo. Nesta linha, a 
proposta também prevê a extinção 
do PPA. Contudo, esta peça orça-
mentária tem papel fundamental, 
pois representa um planejamen-
to de médio prazo a partir de pro-
gramas com metas e indicadores 
quantificados para cada ano. As-
sim, não faz sentido afirmar que 
poderia ser substituída por uma 
indicação dos recursos previstos 
para os anos seguintes. 

A introdução de estimativas de 
receitas nessa etapa do orçamento 
seria usada como justificativa para 
exclusão de políticas públicas, com 
base no argumento da suposta au-
sência de recursos. Dessa forma, 
iria se perder a essência de planeja-
mento do PPA, focada em atender 
as necessidades da população e no 
objetivo de progresso socioeconô-
mico, independentemente de valo-
res monetários. Ademais, não são 
fornecidas respostas a questiona-
mentos referentes ao que ocorreria 
com as metas e as diretrizes presen-

tes no PPA, se a LOP estaria di-
vidida por regionalização e quan-
tidade de anos que deverá ter seus 
valores indicados.

Pacto Federativo ou 
Supremacia da União?

O “Pacto” Federativo, a despei-
to do nome, está muito longe de 
ser um pacto. Isso porque a redis-
tribuição de recursos, tema central 
em um verdadeiro pacto federati-
vo, é um tema marginal na PEC 
188. Com efeito, embora a pro-
posta modifique e inclua inúmeros 
artigos na CF, apenas dois disposi-
tivos se referem à expansão de re-
cursos para estados e municípios, 
e ainda assim, com a presença de 
condicionantes e contrapartidas.

O primeiro é o art. 20 da CF, 
que, com a aprovação da PEC, 
passaria a contar com dois novos 
parágrafos. O § 3° dispõe que os 
recursos da União provenientes da 
“participação no resultado da ex-
ploração de petróleo ou gás na-
tural, de recursos hídricos para 
fins de geração de energia elétri-
ca e de outros recursos minerais” 
(art. 20, § 1º, CF) seriam transfe-
ridos, em parte, para os estados e 
municípios, de acordo com o que 
for estabelecido por lei. Portanto, 
a parcela efetiva destinada aos en-
tes federativos não está determina-
da. Além disso, o único critério de 
distribuição explicitado no referi-
do parágrafo são os “indicadores 
de resultado”, que, na linha ideo-
lógica da PEC, pune os entes mais 
vulneráveis e dependentes.

Mas não é só. O § 4°, também 
adicionado ao art. 20 da CF, teria 
o único propósito de proibir o uso 
desses novos recursos para “paga-
mento de despesa com pessoal ati-
vo, inativo e pensionista”, ou seja, 
afronta a autonomia financeira e 
administrativa dos estados e mu-

nicípios ao impedir que estes dis-
ponham de suas receitas conforme 
melhor lhes convir. Esta restri-
ção se torna ainda mais perversa 
quando consideramos que a maior 
despesa dos entes federativos é o 
pagamento de pessoal – e, particu-
larmente, a remuneração dos pro-
fessores da rede pública de ensino.

Como se não bastasse, segun-
do o art. 91-A, adicionado pela 
PEC ao Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias (ADCT), 
a transferência desses recursos ain-
da estaria sujeita à renúncia, pe-
los estados e municípios, do mon-
tante devido pela União a título 
de compensação pela não incidên-
cia do ICMS sobre operações que 
destinem mercadorias e serviços pa-
ra o exterior (art. 91, ADCT). Em 
outras palavras, a condição para o 
acesso aos novos recursos, ainda in-
determinados, é a renúncia a recur-
sos de pleno direito. Assim, segun-
do o Conselho Nacional de Política 
Fazendária, a dívida da União por 
não reparar integralmente a perda 
dos estados ao longo dos anos já al-
cançou R$ 646 bilhões3.

O outro dispositivo que faz re-
ferência a uma suposta expansão 
de recursos é o parágrafo 6° do 
art. 212 da CF, modificado pela 
PEC para que a contribuição so-
cial denominada salário-educação 
(destinada ao custeio da educa-
ção básica pública) seja integral-
mente repassada aos estados e 
municípios. Contudo, como con-
trapartida, se hoje os “programas 
suplementares de alimentação e 
assistência à saúde”, voltados aos 
alunos da rede pública de ensino, 
são “financiados com recursos pro-
venientes de contribuições sociais 
e outros recursos orçamentários” 
(art. 212, § 4º, CF) – ou seja, são 
de responsabilidade da União tan-
to quanto dos estados e municí-
pios –, com a PEC 188, esses pro-

gramas, bem como os de material 
didático escolar e de transporte, 
serão financiados exclusivamente 
com o salário-educação e os recur-
sos próprios dos estados e municí-
pios (art. 212, § 4º, CF, alterado 
pela PEC 188). Desse modo, fica 
evidente que a União pretende de-
sonerar-se de suas obrigações com-
partilhadas, e para tanto, considera 
suficiente o repasse integral do sa-
lário-educação.

Ademais, como contrapartida 
para o recebimento dos novos re-
cursos, os estados e municípios per-
dem o acesso i) às operações de cré-
dito entre entes federativos, que 
ficam vedadas; ii) à concessão de ga-
rantias pela União em operações de 
crédito, vedadas, exceto para em-
préstimos com organismos inter-
nacionais; iii) ao socorro da União 
em situações de crise, o que inclui a 
proibição de transferências voluntá-
rias de recursos para pagamento de 
despesas com pessoal; e por fim, iv) 
à linha de crédito com a União para 
o pagamento de precatórios.

Portanto, o que se pretende 
não é fornecer maiores condições 
financeiras para que os estados e 
municípios cumpram seus deve-
res constitucionais para com a po-
pulação. Ao contrário, a PEC 188 
tem a finalidade explícita de redu-
zir esses gastos essenciais e desobri-
gar o poder público nas três esferas 
da federação, com a consequen-
te precarização de direitos e uma 
maior marginalização social dos 
grupos vulneráveis.

Mais do que isso, os estados e 
municípios não estarão apenas de-
sobrigados de seus deveres sociais, 
eles serão obrigados a orientar seu 
planejamento segundo as diretrizes 
impostas pela PEC. Dito de outro 
modo, a prioridade dos entes fe-
derativos, independentemente de 
seus planos de governo e projetos 
políticos, será a “sustentabilida-
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de” da dívida pública com base na 
contenção de gastos.

Neste ponto, é preciso enfa-
tizar a inconstitucionalidade da 
PEC 188, que viola “a forma fe-
derativa de Estado” (art. 60, § 4º, 
I, CF), cláusula pétrea que não po-
de ser modificada nem mesmo por 
emenda constitucional. Com efei-
to, o que caracteriza uma federa-
ção é a capacidade dos entes fede-
rativos de se organizar, se financiar, 
administrar e legislar de forma au-
tônoma, de modo que os interes-
ses e valores da população local 
sejam respeitados. Nesse sentido, 
não há hierarquia nem subordina-
ção entre os entes, e sim uma re-
partição de competências. Ora, 
uma vez que a PEC 188 modifi-
ca e inclui diversos dispositivos na 
CF (art. 71, XII e §§ 5° e 6°; art. 
135-A; art. 163, VIII; art. 163-A; 
art. 164-A; art. 167) para limitar a 
autonomia administrativa, legisla-
tiva e financeira dos estados e mu-
nicípios, ela fere esta premissa fun-
damental do Estado Brasileiro.

Vejamos um exemplo que ex-
plicita essa violação. O art. 135-A, 
a ser incluído na Constituição pe-
la PEC, cria o “Conselho Fiscal da 
República, órgão superior de coor-
denação da política fiscal e preser-
vação da sustentabilidade financeira 
da Federação” que tem competên-
cia para, entre outras, “monitorar 
regularmente os orçamentos fede-
rais, estaduais e distrital, inclusi-
ve quanto à respectiva execução” e 
“expedir recomendações, fixar dire-
trizes e difundir boas práticas para 
o Setor Público”. Com isso, extin-
gue-se qualquer autonomia dos en-
tes federativos para estabelecer suas 
políticas fiscais e programas de go-
verno, que se tornam subordinados 

volutivas do ICMS, IPVA, ITR e 
IPI-Exportação, vinculadas à di-
nâmica da economia local e que, 
nesse sentido, foram consideradas 
inclusive pelo estudo da FIRJAN4 
para avaliar o grau de autonomia 
dos municípios brasileiros. Por ou-
tro lado, a extinção desses muni-
cípios terá efeitos nefastos no que 
se refere à ampliação das desigual-
dades regionais, pois reduzirá dras-
ticamente o volume de recursos 
transferido às regiões e localidades 
mais pobres do país, e que contri-
bui para a circulação de renda e a 
movimentação da economia local.

Ante o exposto, não há como 
negar que o denominado “Pacto 
Federativo” é nada menos do que a 
extinção do pacto federativo inau-
gurado com a CF, e sua aprova-
ção significará o fim do compro-
misso acordado entre o Estado e a 
Sociedade Civil, bem como entre a 
União, os estados e os municípios, 
no sentido de um Brasil mais igua-
litário, que tem como prioridade 
a garantia dos direitos fundamen-
tais dos cidadãos. No que se refere 
aos estados e municípios, espera-se 
que reconheçam no discurso retó-
rico e ideológico da PEC 188 os 
interesses ocultos da União e o que 
isso representará para o seu futuro 
enquanto entes federativos.

aos critérios do Conselho a respeito 
do que são “boas práticas para o Se-
tor Público”.

O “Pacto” Federativo ainda in-
fringe a forma federativa de Estado 
sob outro aspecto: ele pretende de-
sarticular o verdadeiro pacto federa-
tivo firmado com a Constituição de 
1988, na qual o compromisso com 
a redução de desigualdades sociais 
e regionais é expresso, em seu art. 
3°, como um dos “objetivos fun-
damentais da República Federativa 
do Brasil”. Para alcançá-los, nossa 
Constituição instituiu competên-
cias comuns e concorrentes entre 
os entes, isto é, estabeleceu o caráter 
cooperativo de nossa Federação, or-
ganizada de modo que a União, os 
estados e os municípios atuem em 
conjunto para combater desigual-
dades e promover o desenvolvimen-
to regional e nacional. Não obs-
tante, a PEC 188 pretende abolir 
este pacto ao revogar o § 7° do art. 
165 da CF e os arts. 46 a 60 da Lei 
12.351/2010, todos voltados dire-
tamente para a redução de desigual-
dades regionais, além de modificar 
o § 1° do art. 239 da CF, reduzindo 
de 28% para 14% o percentual de 
recursos destinados ao financiamen-
to de programas de desenvolvimen-
to econômico através do BNDES.

Ainda nessa linha, a PEC 188 
objetiva reduzir as despesas da 
União com repasses obrigatórios 
para os municípios, e escamoteia 
seus interesses através da justifi-
cativa de que municípios que não 
se sustentam devem ser extintos. 
Contudo, o critério estabelecido 
para determinar quais seriam es-
ses municípios não é válido, pois 
considera apenas os impostos di-
retamente recolhidos por eles, sem 
contabilizar as transferências de-

Considerações Finais

Como vimos, a PEC 188 é 
atravessada, desde suas premis-
sas às soluções propostas, por uma 
corrente ideológica que sustenta 
que o principal papel do Estado é 
garantir a estabilidade macroeco-
nômica para que o setor privado 
assuma o protagonismo nos inves-
timentos e no crescimento econô-
mico. Para tanto, tem como base o 
ideal do Estado Mínimo, preocu-
pado primordialmente com uma 
dívida sustentável. 

Contudo, para que tenhamos 
uma medida mais precisa da di-
mensão dos efeitos trazidos pe-
lo “Pacto” Federativo, é necessário 
evidenciar os interesses da clas-
se rentista, única beneficiária das 
transferências de recursos do fun-
do público para o setor financei-
ro. Gastos sociais, voltados para a 
população como um todo, mas so-
bretudo para os grupos mais vul-
neráveis, vão na direção oposta da 
concentração de renda. É compre-
ensível, portanto, que a elite lute 
para manter seus privilégios. E a 
aprovação da PEC 188 é um passo 
fundamental de seu projeto.

1 Como veremos com mais detalhes 
na edição de fevereiro do Jornal dos 
Economistas, a PEC prevê a unifica-
ção dos gastos mínimos com educa-
ção e saúde, dentre outras medidas.
2 A justificação oficial da PEC nem 
chega a mencionar a extinção do PPA 
e se limita a argumentar a favor da 
mudança na LOA.
3 https://www.camara.leg.br/noticias/ 
555238-deputados-defendem-votar-
-compensacao-da-lei-kandir-ainda-nes-
te-semestre/.
4 Índice Firjan de Gestão Fiscal (2019)



16

Jornal dos Economistas / Janeiro 2020www.corecon-rj.org.br

n A edição 2020 do curso Atuali-
zação em Economia: preparatório 
para o exame da Anpec começa em 
13 de janeiro com um mês de Pré-
-Cálculo. O conceituado curso do 
Corecon-RJ, que tem 45 anos de 
tradição, oferece a opção de uma 
formação integral com 521 ho-
ras ou específica nas seguintes ma-
térias: Macroeconomia (96h), Mi-
croeconomia (96h), Matemática 
(139h45), Estatística (117h) e Eco-
nomia Brasileira (60h). O curso 
também inclui simulados, que tota-
lizam 12 horas e 15 minutos. As au-
las estendem-se até 18 de setembro.

Parabéns aos aprovados 
na turma de 2019

Aline Lourenço Muniz: Uerj, 

Atualização em Economia 2020: recicle seus conhecimentos
PUC-SP, UFV, UFJF e Macken-
zie (mestrado profissional); Cami-
la Monteiro Alves: UFF, Unicamp, 
UFSCar, UFV (bolsa), UFMG e 
PUC-SP (bolsa); Iago de Azevedo 
Rocha Maia: UFRJ (bolsa), UFF, 
USP, USP-Ribeirão Preto, UNB 
e Insper; Igor Mendes Marcelino: 
UFF (bolsa), UNB, UFRJ, UNB 
e UFJF; Júlia Borges da Costa: 
Unicamp, PUC-SP (bolsa), Uerj, 
Ufes (bolsa), UFJF, UFSM e Ma-
ckenzie; Júlia Mesquita de Vascon-
celos: UFRJ, UFF, Uerj e UFC; 
Lívea Moreira: UFSCar; Maria-
na: UFJF (bolsa), UFMG, UFJF, 
Ufes, PUC-SP e Uerj; Matheus de 
Mello Laranjeira: UFSCar (bolsa), 
Ufes (bolsa), UFV (bolsa), UEL, 
PUC-SP e UFPR; Milena Villela 

Machado dos Reis: USP-RP (com 
bolsa), UNB, UFRJ, UFF, PUC-
-SP e UFV; Pedro Bianchi Fran-
ceschin: USP-RP (bolsa), UNB, 
UFRJ (bolsa), UFF (bolsa), UFJF 
e PUC-SP; Pedro Henrique Sil-
va Monteiro: Ufes (bolsa), UFV e 
Unifesp; Rafael Carijó Vellozo Lu-

cas: USP-RP (bolsa), UFRJ (bol-
sa) e UFF (bolsa); Rodrigo Chaves 
Oliveira: UFRJ e UFJF; e Thiago 
Adriel da Cruz Alves Santos: Ufr-
gs (bolsa), Uerj e demais com bol-
sa PUC-SP, UFPE e UFV. 
Informações: www.corecon-rj.org.
br/agendados ou 21-2103-0118.  

BALANÇO PATRIMONIAL
ATIVO (EM R$) PASSIVO (EM R$)

REFERÊNCIAS  SET/2018  SET/2019 REFERÊNCIAS  SET/2018  SET/2019
ATIVO FINANCEIRO  6.984.845,53  6.868.642,79 PASSIVO FINANCEIRO  66.513,50  70.241,31 
  DISPONÍVEL  48.195,77  77.118,23   DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS  -  - 
  DISPONÍVEL VINCULADO A C/C BANCARIA  6.853.531,03  6.703.544,88   CONSIGNAÇÕES  13.545,23  14.054,99 
  REALIZÁVEL  41.236,15  46.097,10   CREDORES DA ENTIDADE  8.263,12  8.945,75 
  RESULTADO PENDENTE  41.882,58  41.882,58   ENTIDADES PÚBLICAS CREDORAS  44.705,15  47.240,57 
ATIVO PERMANENTE  25.884.405,10  25.539.521,51 RESULTADO PENDENTE  350.327,51  329.709,42 
  BENS PATRIMONIAIS  1.784.153,62  1.791.661,44   DESPESAS DE PESSOAL A PAGAR  350.327,51  329.709,42 
  VALORES  54.391,40  49.731,35 
  CRÉDITOS  24.045.860,08  23.698.128,72 PATRIMÔNIO(ATIVO REAL LÍQUIDO)  32.452.409,62  32.008.213,57 
TOTAL GERAL  32.869.250,63  32.408.164,30 TOTAL GERAL  32.869.250,63  32.408.164,30 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS
REFERÊNCIAS  PERÍODOS EM REAIS REFERÊNCIAS VARIAÇÕES

 JUL A SET/18  JUL A SET/19 (EM R$) (EM %)
RECEITAS CORRENTES RECEITAS
  ANUIDADES  307.024,78  169.559,57   ANUIDADES  (137.465,21) -44,8
  PATRIMONIAL  (65.350,16)  111.091,05   PATRIMONIAL  176.441,21 -270,0
  SERVIÇOS  18.980,19  16.147,48   SERVIÇOS  (2.832,71) -14,9
  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  -   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  - -
  MULTAS E JUROS DE MORA  5.652,12  -   MULTAS E JUROS DE MORA  (5.652,12) -
  DÍVIDA ATIVA  224.888,95  228.021,55   DÍVIDA ATIVA  3.132,60 1,4
  DIVERSAS  61.259,56  42.707,52   DIVERSAS  (18.552,04) -30,3
RECEITAS DE CAPITAL  -  -  - -
TOTAL GERAL  552.455,44  567.527,17 TOTAL GERAL  15.071,73 2,7
DESPESAS DESPESAS
  DE CUSTEIO  1.345.441,53  1.395.569,97   DE CUSTEIO  50.128,44 3,7
    PESSOAL  743.830,33  727.650,39     PESSOAL  (16.179,94) -2,2
    MATERIAL DE CONSUMO  13.088,07  9.575,46     MATERIAL DE CONSUMO  (3.512,61) -26,8
    SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS  588.523,13  658.344,12     SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS  69.820,99 11,9
  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  122.914,80  93.458,53   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  (29.456,27) -24,0
  DESPESAS DE CAPITAL  17.168,69  911,80   DESPESAS DE CAPITAL  (16.256,89) -94,7
TOTAL GERAL  1.485.525,02  1.489.940,30 TOTAL GERAL  4.415,28 0,3
RESULTADO = RECEITAS - DESPESAS  (933.069,58)  (922.413,13) RESULTADO = RECEITAS - DESPESAS  10.656,45 -1,1


